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LEI N°. 4.294 DE 16 DE DEZEMBRO, DE 2021. 

Altera o anexo da Lei n° 4.200, de 27 de janeiro 

de 2021, que aprovou o Calendário de Eventos 

do Município, para incluir o Natal + Feliz do 

CRAS. 

O Prefeito em exercício de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul, faz saber que á Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.'1 0  - Inclui no anexo da Lei n° 4.200, de 27 de janeiro de 2021, o 

seguinte evento: 

Evenõ: Natal + Feliz do CRAS. 

Data do Evõnto: 18112 e 19112 

Loca!: Largo Farroupilha 

Organização: Secretaria de Município da Assistência Social e 

Secretaria de Município da Cultura e Turismo. 

Conato: (55) 32814080 e (55) 32811599 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAÇAPAWaSilva

,  aos 16 

dias do mês de dezembro do ano de 2021. 
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